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PORTARIA Nº 31.213, DE 18 DE MARÇO DE 2026

(Nomeia membros para o Conselho Municipal do Idoso  – CMI biênio 2026/2028)

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam nomeados, como membros do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – 
CMI, conforme segue:

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde

Titular – Regina Célia da Silva
Suplente – Elisabete Rodrigues da Silva

Titular – Cláudia Messias Ferreira Barbosa
Suplente –Ana Maria Gomes Figueiredo

Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular – Rodrigo Calzzetta Freire 
Suplente – Lucilene Pedrina Pereira

Representantes da Secretaria Municipal de Assistencia Social, Cidadania e Inclusão

Titular – Paulo Sergio Mendes da Silva
Suplente – José Luis dos Reis

Titular – Aparecida Lemes Patelli Alves
Suplente – Lurdes Gomes Heidecker Garcia

Representantes da Secretaria Municipal de Esportes

Titular – Sinésio Pires Rangel Filho
Suplente – Anderson Davi Nogueira Martins

Representantes Sociedade Civil - Lar São Vicente de Paulo

Titular – Liliana Cardoso Alves
Suplente – Renato Rosa Filho
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Representantes Sociedade Civil  - Núcleo da Terceira Idade

Titular –  Maria Aparecida de Almeida Berggren 

Suplente –Leonor Beloto Baldin

Representantes da Sociedade - Civil Luz Divina

Titular – Silene Aparecida Daminello Barreto
Suplente – Sônia Maria Pereira Saviolo

Representantes da Sociedade Civil – Lar Feliz

Titular –    Marisa Cipriano Alves
Suplente – Sandra Mara Duran Camiza

Representantes da Sociedade Civil – Santa Isabel

Titular –    Geliane Pedrozo Patineti 
Suplente – Oriene Aparecida Leite 

Representantes da Sociedade Civil – 

Titular – Maria Deusinha da Conceição 
Suplente – Marilene Freitas

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Fica revogada a Portaria nº 30.300, de 7 de outubro de 2025.

Prefeitura de Boituva, em 18 de março de 2026.

ASSINATURA DIGITAL
EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito do Município de Boituva


